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ORDEM DO DIA N° 043/2023
SESSÃO ORDINÁRIA

30/10/2023 (SEGUNDA-FEIRA) -17:30 HORAS

1 - 28 Discussão do PROJETO DE LEI N° 109/2022 - DIEGO GARCIA GONZALEZ - INSTITUI O
PROGRAMA MUNICIPAL NA POlÍTICA, DISPONDO SOBRE MEDIDAS DE INCENTIVO A
PARTICIPAÇÃO FEMININA NA POlÍTICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Processo nO16108.

2 - 28 Discussão do PROJETO DE LEI N° 141/2023 - HERNANI ALBERTO MONACO LEONHARDT -
Denomina de "Izilda Regina Loureiro de Souza - Dona Regina" a praça pública localizada na
confluência entre as Avenidas 66 JCA, Avenida 64 e Rua 15 no bairro Jardim Cidade Azul. Processo nO
16349.

3 - 28 Discussão do PROJETO DE LEI N° 159/2023 - SÉRGIO MONTENEGRO CARNEVALE,
ALESSANDRO SONEGO DE ALMEIDA. ADRIANO LA TORRE, CAROLlNE GOMES FERREIRA
MELLO. HERNANI ALBERTO MÔNACO LEONHARDT - Dispõe sobre o pagamento, por meio de pix,
cartão de débito e/ou crédito, de débitos tributários, constituídos ou não, inscritos ou não na dívida
ativa. Processo nO16372.

4 - 18Discussão do PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 06/2022 - A - DIEGO GARCIA GONZALEZ
- Proíbe a instalação de banheiros unissex nos estabelecimentos públicos e comerciais no município de
Rio Claro, e dá outras providências. Parecer Jurídico nO06/2022 - pela legalidade. Parecer da
Comissão de Constituição e Justiça nO 011/2022 - pela legalidade. Parecer da Comissão de
Administração Pública nO03/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO
45/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO
49/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Planejamento, Desenvolvimento Urbano,
Política Urbana e Rural Meio Ambiente nO16/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO074/2023 - pela aprovação. Processo
nO16108.

5 - 18Discussão do PROJETO DE LEI N° 035/2023 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza a desafetação
da destinação original do imóvel objeto da matrícula descrita nesta Lei, bem como a permuta com o
proprietário do imóvel lindeiro e dá outras providências. Parecer Jurídico nO 035/2022 - pela
legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO033/2023 - pela legalidade. Parecer
da Comissão de Administração Pública nO76/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Políticas Públicas nO74/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da
Pessoa Humana nO 76/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Planejamento,
Desenvolvimento Urbano, Política Urbana e Rural Meio Ambiente nO36/2023 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO109/2023 -
pela aprovação. Processo nO16227.

6 - 18 Discussão do PROJETO DE LEI N° 161/2023 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o Município
de Rio Claro a transferir imóveis de sua titularidade, por meio de doação ou concessão de direito real
de uso, para fins de implementação de empreendimentos habitacionais de interesse social pelos
programas Minha Casa Minha Vida, Casa Paulista, ou outros que vierem a substituí-los, e dá outras
providências. Parecer Jurídico nO161/2023 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição
e Justiça nO 120/2023 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública n°
101/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO 126/2023 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO125/2023 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Planejamento, Desenvolvimento Urbano. Política Urbana e
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Rural Meio Ambiente nO46/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da
Execução Orçamentária e Finanças nO139/2023 - pela aprovação. Processo nO16374.

7 - 18 Discussão do PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 142/2023 - A - HERNANI ALBERTO
MONACO LEONHARDT E PAULO MARCOS GUEDES - Altera dispositivos da Lei Municipal nO3.573
de 23 de setembro de 2005 e dá outras providências. Parecer Comissão Conjunta - pela aprovação.
Parecer Jurídico nO142/2023 - pela ilegalidade. Parecer nO01/2023. Parecer Comissão Conjunta -
pela legalidade. EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DO VEREADOR HERNANI ALBERTO
MONACO LEONHARDT. Processo nO16350.

PROJETOS COM PEDIDO DE VISTA PARA DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

- PROJETO DE LEI N° 098/2021 - JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU - Institui o Programa Municipal de
Voluntariado do Animal "Amigo Bicho", e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI N° 202/2021 - RAFAEL HENRIQUE ANDREETA - Considera de Utilidade Pública
Municipal o Projeto Escola de Futebol Lion e Assistência Social.

- PROJETO DE LEI N° 071/2023 - RODRIGO APARECIDO GUEDES - DISPÕE SOBRE
DENOMINAÇÃO DE CENTRO DE FORMAÇÃO DE GUARDAS Clvís MUNICIPAIS DA SECRETARIA
DE SEGURANÇA E DEFESA CIVIL, COMO "AUDITÓRIO GCM REGINALDO RAIMUNDO DA SILVA".
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PROJETO DE LEI N° 109/2022

PROCESSO N° 16108 2a DISCUSSÃ<

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL NA POLÍTICA, DISPONDO SOBRE MEDIDAS DE INCETIVO J
PARTICIPAÇÃO FEMININA NA POLÍTICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

Artigo 1° - Fica instituído, no âmbito da Cidade de Rio Claro, o Programa Municipal denominado "Mulheres né
Política", com o objetivo de incentivar a participação feminina na atividade política e ampliar o número de mulheres no~
espaços de poder e decisão.

Artigo 2° - O Programa, ora instituído, terá as seguintes ações principais, sem prejuízo de outras, pertinente~
ao seu objetivo:

I) Conscientização da sociedade, em especial das mulheres, sobre a importância da participação feminina
política;
11) Visibilizar as legislações vigentes que assegurem sobre a participação de mulheres na política, entre elas a Lei
Federal nO9.504/97, que estabelece a reserva de vagas para mulheres nas candidaturas dos partidos;
111) Elaborar e distribuir material formativo e informativo sobre os meios de participação na atividade Política, os
procedimentos para filiação em partido político e demais informações essenciais a respeito do tema;
IV) Elaborar cartilhas, guias ou outros meios de divulgação sobre mecanismo que viabilizam a participação
feminina nas atividades políticas, entre eles a garantia de espaço de acolhimento infantil em Casas Parlamentares e
de paridade entre homens e mulheres em instâncias deliberativas;
V) Incentivar a filiação partidária de mulheres, valorizando o critério de afinidade ideológica com partido político, e
sua participação em eleições como candidatas a cargos eletivos;
VI) Viabilizar a realização de palestras, seminários e cursos sobre a formação e participação das mulheres na
política;
VII) Incentivar as Jovens entre 16 e 18 anos ao alistamento eleitoral;
VIII) Estimular a capacitação e a inclusão de mulheres nos projetos socioeducativos implementados no entorno do
empreendedorismo da mulher;
IX) Realizar ações de sensibilização para formalização da participação das mulheres com vistas à garantia do
cumprimento da legislação;
X) Incentivar rodas de conversas com estudantes, sobre a importância do olhar feminino nas políticas públicas.

Parágrafo Único - O Programa de que trata esta Lei não será vinculado ou direcionado a um partido político
específico, mas tão somente promoverá e incentivará a participação da mulher na Política.

Artigo 3° - Com o intuito de viabilizar as ações e objetivos previsto nesta Lei, o Poder Executivo firmará
convênios com outras entidades e órgãos públicos, com organizações da sociedade civil, fundações de direito público
ou privado e instituições de ensino.

Artigo 4° - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,

SECRETARIA

Aprovado por 18 votos favoráveis em 1a Discussão da Sessão Ordinária do dia 23/10/2023 - Maioria Simples
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PROJETO DE LEI N° 141/2023

PROCESSO N° 16349 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Denomina de "Izilda Regina Loureiro de Souza - Dona Regina", a praça pública
localizada na confluência entre as Avenidas 66-JCA, Avenida 64 e Rua 15 no Bairro
Jardim Cidade Azul).

Artigo 1° - Fica denominada de "Izilda Regina Loureiro de Souza - Dona Regina", a praça
pública localizada na confluência entre as Avenidas 66-JCA, Avenida 64 e Rua 15 no Bairro
Jardim Cidade Azul.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 19 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 23/10/2023 - 2/3
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PROJETO DE LEI N° 159/2023

PROCESSO N° 16372 2a DISCUSSÃ(

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Dispõe sobre o pagamento, por meio de pix, cartão de débito e/ou crédito, de débito:
tributários, constituídos ou não, inscritos ou não na Dívida Ativa).

Artigo 1° - Os débitos tributários, constituídos ou não, inscritos ou não na Dívida Ativa, poderã(
ser quitados pelos contribuintes por meio de pix, cartão de débito e/ou crédito.

§ 1° - Na modalidade crédito, os débitos poderão ser parcelados.

§ 2° - Os valores referentes ao principal, multas e juros poderão ser incluídos no parcelamento
a critério do contribuinte.

§ 3° - Excluem-se desse dispositivo os débitos que são originários de cobrança judicial e OL
protesto de títulos.

Artigo 2° - O pagamento, por meio de pix, cartão de débito ou de crédito, será realizado a partir
das informações constantes dos boletos gerados pelo sistema informatizado de cobrança.

Artigo 3° - A Administração Direta, as Autarquias e Fundações do município de Rio Claro ficam
autorizadas a oferecer ao contribuinte, inadimplente ou não, a possibilidade de pagamento por meio
de pix, cartão de débito ou crédito, restabelecendo com o pagamento mesmo que parcelado no crédito,
possíveis interrupções de serviços pela falta de pagamento dos débitos.

Artigo 4° - Nos pagamentos realizados através de cartão de débito ou crédito fica autorizado o
acréscimo de custos operacionais e administrativos ao valor principal da cobrança, de modo a não
causar perda na arrecadação por parte da administração direta ou indireta do Município de Rio Claro.

Artigo 5° - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.

Artigo 6° - Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 18 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 23/10/2023 - Maioria
Absoluta
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PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 0612022 -A

("PROíBE A INSTALAÇÃO DE BANHEIROS UNISSEX NOS ESTABELECIMENTOS

PÚBLICOS E COMERCIAIS NO MUNICIPío DE RIO CLARO, E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS" .)

Art. 1° Fica vedada a instalação de banheiros denominados unissex nos
estabelecimentos públicos e comerciais no Município de Rio Claro.

Parágrafo único. Considera-se banheiro unissex o banheiro de uso comum, não
direcionado especifico ao gênero masculino ou feminino.

Art. 2° Excetua-se do disposto desta lei, os estabelecimentos públicos ou
privados que possuem banheiros de uso Familiar "Banheiro Família", ou
quando se tratar do único banheiro do estabelecimento, desde que este seja de
uso individual.

Parágrafo único. Considera-se banheiro de uso familiar "Banheiro Família" o
banheiro destinado ao uso de pais com filhos de até 12 (doze) anos de idade.

Art. 3° A inobservância ao disposto nesta Lei sujeitará ao infrator as seguintes
penalidades:

I - Multa no valor de 1000 UFMRC, sendo dobrado em caso de reincidência;

" - Constatado a reincidência e persistindo a infração, ocorrerá a suspensão do
alvará de funcionamento do estabelecimento até que haja o cumprimento dos
dispostos da presente legislação.

Art. 4.0 O Poder Executivo regulamentará normas complementares necessárias
á execução da presente lei por Decreto.

Rio Claro, 14 de Dezembro de 2022.

00
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PARECER JURíDICO Nº 06/2022 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº

06/2022 - PROCESSO Nº 15977-295-22;

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nQ 06/2022, de

autoria do nobre Vereador Diego Garcia Gonzalez, que proíbe a

implantação de banheiros unissex ou sem gênero nos estabelecimentos

que se especifica no município de Rio Claro.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta o

seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos

termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e artigo 8Q, inciso I,

da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.
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Não obstante, trata-se de competência do Município

suplementar as legislações federal e estadual, no que couber, a teor do

artigo 14, inciso I, da LOMRC.

Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis

complementares e ordinárias compete ao Vereador, as Comissões, ao

Prefeito e aos cidadãos, nos termos do artigo 44, da Lei Orgânica do

Município de Rio Claro.

No caso ora analisado, o Projeto de Lei que proíbe a

implantação de banheiros unissex ou sem gênero nos estabelecimentos

que se especifica no município de Rio Claro.

Dessa forma, verificamos que a proposta não encontra

qualquer obstáculo regimental ou legal, podendo dar prosseguimento ao

seu trâmite, seguindo para análise das Comissões Permanentes da Casa

Legislativa.

Diante do exposto e consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que

o Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

RiAClaro, 23 de fever:i~~~022.

L" __ ~~k~ck
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nº 139.624
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 06/2022

PROCESSO N° 15977-295-22

PARECER N° 011/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
DIEGO GARCIA GONZALEZ, (Proíbe a implantação de banheiros unissex ou
sem gênero nos estabelecimentos que se especifica no Município de Rio Claro).

A Comissão de Constituição e Justiça acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do
referido Projeto de Lei.

Rio 11:1aro,,~arço de 2022,

Membro
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 06/2022

PROCESSO N° 15977-295-22

PARECER N° 00312023

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
DIEGO GARCIA GONZALEZ, (Proíbe a implantação de banheiros unissex ou
sem gênero nos estabelecimentos que se especifica no Município de Rio Claro).

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, entende que o
Projeto de Lei n° 06/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei
em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 14 de fevereiro de 2023.

~==.M.. ( _--"""'avr...----~::l
Sé gio Montenegro Carnevale

Relator

~~~na~
Presidente

, ,
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

BafO

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 06/2022 - A

PROCESSO N° 15977-295-22

PARECER N° 045/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
DIEGO GARCIA GONZALEZ, (Proíbe a implantação de banheiros unissex ou
sem gênero nos estabelecimentos que se especifica no Município de Rio Claro).

A COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS,
entende que o Projeto de Lei Substitutivo nO 06/2022 - A, está apto para ser
apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de
Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 30 de março de 2023.

L~~~(1J;;k
lrander Augusto LO.A5es-'

1/ rRelator

\
Rodrigo Aparecido Gu,des

Membro !

/
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 06/2022 - A

PROCESSO N° 15977-295-22

PARECER N° 049/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador DIEGO
GARCIA GONZALEZ, (Proíbe a implantação de banheiros unissex ou sem
gênero nos estabelecimentos que se especifica no Município de Rio Claro).

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA,
entende que o Projeto de Lei Substitutivo nO06/2022 - A, está apto para ser
apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais
Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei Substitutivo em apreço, seguindo os votos dos membros
abaixo.

Rio Claro, 27 de abril de 2023.

~~

Vagner ApareCi(do\BaungartnerM\jO



Câmara Municipal de
Estado de São Paulo============

io Iara

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO URBANO, POLíTICA URBANA E
RURAL MEIO-AMBIENTE

PROJETODE LEI SUBSTITUTIVO Nº 06/2022 - A

PROCESSONº 15977-295-22

PARECERNº 016/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador DIEGO
GARCIA GONZALEZ, (Proíbe a implantação de banheiros unissex ou sem gênero nos
estabelecimentos que se especifica no Município de Rio Claro).

A Comissão de Planejamento, Desenvolvimento Urbano,
Política Urbana e Rural Meio-Ambiente, entende que o Projeto de Lei Substitutivo nQ

06j2022-A, está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser
analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da
Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei Substitutivo
em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 11 de maio de 2023.

f~ .\
\~,
... ~

JOS~ÚLlO L~PES DE ABREU
'~ Presidente

GERALDO LU~ MORAES
Relator

CAROLlNE GOMES FERREIRADE MELLO
Membro

13
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO Nº 06/2022 - A

PROCESSO Nº 15977-295-22

PARECER Nº 074/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador DIEGO GARCIA GONZALEZ, (Proíbe
a implantação de banheiros unissex ou sem gênero nos estabelecimentos que se
especifica no Município de Rio Claro).

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS,
entende que o PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO Nº 06/2022 - A, está apto para ser
apreciado pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal,
opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei Substitutivo em apreço, seguindo
os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 23 de maio de 2023.

~::1
Geraldo Luísd~oraes

Relator
Rodrigo Aparecido Guedes

Membro

1
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O.f.D.E.026/23 Rio Caro, 13 de março de 2023

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência e aos demais Nobres
Edis, para análise e votação, o anexo Projeto de lei que autoriza a desafetação de sua destinação
originária, transferindo para o uso dominial do Município de Rio Claro, para fins de permuta com o
proprietário de imóvel lindeiro, o qual possui crédito decorrente da ocupação pelo Município de parte
de seu imóvel para fins de alargamento do sistema viário da região, mais especificamente da Rua
1-Vla.

Primeiramente cabe esclarecer que essa desafetação se apresenta
perfeitamente amparada pela legalidade, uma vez que por meio da Ação Direta de
Inconstitucionalidade n° 6602, já transitada em julgado, o Supremo Tribunal Federal julgou
inconstitucional a previsão contida no Artigo 180, inciso VII da Constituição do Estado de São Paulo,
possibilitando aos Municípios definirem, mediante a sua competência constitucional e se utilizando
dos critérios de conveniência e oportunidade, a destinação das áreas que compõem o patrimônio
público.

No caso em tela, a empresa DOMINIO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÃO l TOA teve parte de área de sua titularidade ocupada pelo Município de Rio Claro,
para fins de alargamento da Rua 1-Vla, porém ainda não realizou qualquer tipo de pagamento por
essa ocupação. Nesse sentido, por meio do Processo Administrativo nO 17.715/2021, foi realizada
a avaliação da área ocupada, para fins de que fosse devidamente indenizada.

Após essa avaliação, foi sugerido o pagamento por meio da permuta
com a área institucional que se localiza lindeira ao imóvel de sua titularidade, sendo essa opção
devidamente acatada pelo Poder Executivo, principalmente pelo fato de que a área pública
apresenta valor inferior ao efetivamente devido, e não será restituído qualquer valor à empresa
credora, caracterizando uma inegável vantagem ao ente municipal.

Por todo o exposto e contando com a honrosa atenção de Vossa
Excelência e dos nobres membros desse legislativo Municipal, aguarda-se a aprovação do Projeto
de lei em anexo.

Atenciosamente

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

lS



~refettura fflunítipal be ~io '!Claro
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 035/2.023
(Autoriza a desafetação da destinação original do imóvel objeto da matrícula descrita nesta
Lei, bem como a permuta com o proprietário do imóvel lindeiro e dá outras providências)

Artigo 1° - Fica desafetada da destinação originária e
transferida para a categoria de bem dominial do patrimônio do Município, a área institucional
objeto da matrícula que assim se descreve:

MATRíCULA: 48.928 - 2° Cartório de Registro de Imóveis
IMÓVEL: Terreno situado nesta cidade de Rio Claro, localizado com frente para a Faixa da
Rodovia Estadual Washington Luiz - SP-310-DER, cuja descrição inicia-se no ponto 2,
distante 151,42 metros do ponto C, localizado na divisa da propriedade de Panorama Posto
e Churrascaria Ltda. (cuja distância foi tomada partindo-se do referido ponto C, sendo 58,00
metros em reta no azimute magnético de 167°01' 42JJ,até o ponto D, mais 93,42 metros em
curva à direita com raio de 2.434,00 metros e ângulo central de 03°40'06JJ); então, do ponto
2, inicial, segue em curva à direita pela referida Faixa da Rodovia Estadual Washington Luiz
- SP-31 O-DER, com raio de 2.434,00 metros, desenvolvimento de 19,88 metros, ângulo
central 03°40'06JJ, até encontrar o ponto 6; daí deflete à direita e segue com azimute
magnético 256°20'30JJ e distância de 61,05 metros, até encontrar o ponto 5; daí deflete à
direita e segue com azimute magnético 06°48'OOJJe distância de 21,18 metros, até encontrar
o ponto 3, confrontando do ponto 6 ao ponto 3, passando pelo ponto 5, com o imóvel de
propriedade de Domínio Empreendimentos e Participações Ltda.; daí def/ete à direita e
segue com azimute magnético 76°20'30JJe distância de 54,73 metros, até encontrar o ponto
2, onde iniciou esta descrição, confrontando do ponto 3 ao ponto 2, com o imóvel de
propriedade de Domínio Empreendimentos e Participações Ltda., encerrando a área de
1.149,35 metros quadrados, sendo que ao longo da faixa da Rodovia Estadual Washington
Luiz - SP-31 O-DER, fica destinada uma faixa de área "non aedificandi", com largura de
15,00 metros, paralela à referida faixa da rodovia. JJ

Artigo 2° - Com a presente desafetação fica autorizada a
permuta da área com a empresa DOMINIO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÃO
LTOA, inscrita no CNPJ nO02.843.203/0001-75, com sede à Rua João Polastri nO 1091,
casa 86, Cidade Jardim, em Rio Claro/SP, proprietária do imóvel lindeiro à área pública,
inscrita na Matrícula nO 53.387/2° CRI, cujo pagamento se dará por compensação de
créditos oriundos da ocupação pelo Município de parte desse imóvel de sua titularidade,
para fins de alargamento da Rua 1-Vla.

§ 1° - Conforme avaliações realizadas nos autos do processo
administrativo n° 17.715/2021, foi utilizada a área de 1.699,76m2 pelo Município de Rio
Claro para alargamento do sistema viário, avaliada em R$ 886.762,53 (oitocentos e oitenta
e seis mil, setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta e três centavos), enquanto que a
área de titularidade do Município, objeto desta desafetação, possui 1.149,35m2

, e foi
avaliada em R$ 800.094,21 (oitocentos mil, noventa e quatro reais e vinte e um centavos).



~refeituta iMunicipal be 3.aío <{lato
Estado de São Paulo

§2° - Para fins da permuta a ser realizada, em que pese o crédito
da empresa existente junto ao Poder Público ser maior que o valor da área pública avaliada,
não será restituído qualquer montante à empresa DOMINIO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÃO LTOA, conforme manifestação expressa já firmada pelo seu representante
nos autos do Processo Administrativo nO17.715/2021.

Artigo 3° - As despesas oriundas da execução desta Lei correrão
por conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
illMfSSÃO PER\lA7'-!ENTF. DEAVA~,~.QJ1~ IMóvEIS

PARECER TÉCNICO OPINATIVO

Da
COMISsAo PER'\;IANENTE DE AVALlAÇAO DE IMÓVEIS

Sccrc':lrin '\;Iunicipal de Justiça - PROClRADORIA GERAL DO ~H'NICipIO

""""""" DOMil\IO DIPREE'IDlMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
~,kr~Il,;.. Rua 1~VLA, esquina com Avenida Ápia, Vila Anhan!!,ucra - Rio Claro/SP
f\~k~~lll, P. Á • .'~i."17.715/2021- 23/08/2021

o i --Localização da area Publica

"lcITeno situado nesta cidade de RIo Claro, locahzado com frente para a faIxa da Rodovia Estadual \Vashmgton Luiz - SP-31 O-DER, cUJa descnção inicia-se no pontO C. localizado na di\'

propnedade de Panorama POStO c Churrascaria Ltda (.cuJa distâncIa fOI tomada panindo do refendo ponto C. sendo.58 metros. em reta no aZimute magnetlco de 167°01'41". atê o pomo D. m31

metros quadrados Referência CadastTal 03.05.075.0613.001 {",\rc3 Illstitucion:lI")

1.00

(~ I Plano ) Adivl.! ) Declive

(n ('on:)l:itt:ncI3 do tClTcno

1 X I Seco

1,00
( IAlagaào

O-l - \,Ielhorarnentos Publicas RegIão
1 ~ I ,,~ua
(X) F..nergla

1.00

(~) GUlas
(X I Ir

(~I Asfalto
( X ) SalJetas

( ~) Telefone

(X I Esgoto ( X ) Condução

05 - Fmahdade

Parecer tccmco opinativo sobre a eStimativa de valores do Imóvel aCima menclOnado, para fins de avaliação de eventual "permuta" da area em pauta com a area ·'Non Aedlflcandl" dcfront

VLA

06 ~ DeSCrição da arca pública

Tt:rrt:no :->ltuaào ncsW cld?ce clt: R,o Claro, \ocalI7.ado com frente para a faixa da RodOVIa Estadual v..'2shlnS'10n Luiz - SP-3l O-DER. cUJa descnção inICia-Se no ponto C. localizado na dlVI
propncdade de Panorama Posto e Churrascana Ltda (cuJa distânCIa fOI tomada partmdo do refendo ponto C. sendo 58 metros. em reta no aZimute magnétICO de 167°01 '42". até o ponto D. m31~
melros quadrados ReferênCia CadastraL 03 05,075 0623 001 (" ..\rca Institucional"), Matricula nO 48 928 - 2,0Canóno de Registro de ImóveIS), neste Muncipio e Comarca de Rio Claro - S50
totahzando aíca de 1.149.35 metros quadrados

!)ado,,; de r:Ci13S te:.:mcas de telTenos de Imob:\Janas no entorno do objeto em pauta. para elaboração de parecer teenlco opmatlvo pelo metodo comparativo (valor medlO)

t:"H;hastêcnieas de terrenos de ImobdláriJ.s no entorno do obleto em pautJ.

\nlll'-!r;I •.•·

)l.OI) 3':.011 1.00 625.!1l1i I 1.00

T-Tcstacla(m) Pc - Pror. cqui,. (m) ConsiSlência TOP()1!.r:Jfi~1

IO,O!) 1.00 l.on
~.OO 20.o{J 1.00

Inrormu\"lics tio lUlthcl :lV<llillO!lO: 19.:U~ 1.00

("Tcstada"do I A,)' • Prol' "media" no "mClo" do IA (m)

••{ora/ll ~(m,,/clL'r(ldrl,\o' /"10/"(:\ c1~'11f','/uda ('(emnf O.20J c:flroflllulidacle (Cp c/lm fi OjOJ no !ralamen/o da P':·\lllllw/ (Gl1Io.\lro.,) I: do rf ,::.'c:,o",m"h:;C:m",-' -:- -,- _
~-Cp=(}.5"p.1

1/2 Pl\1i <= Pc <- PMi - Cp =::. (PMi/Pc)"p. (Cf:
cr"-(Fr,'Fp)"r

P;lf:l Fp < Fr/2 ~_. (1(1 - Ki minJ. onde. Fp"'Fr/2

rara Fr/2 < FI)': 2Fr - K I == (Fr/Fp)"f. onde f-=II.2

parti Fp> 2Fr -- K 1 ~"l mói•.••ondc Fp-1*Fr

P,\Ifi.: Pc.: PMa

PMa <=< Pc<=3-PMa- Cp = I/!lPMa/Pc)';'((l-(PM:t!Pc»*(PMa

~ - Cp "" 1/1(PMllJ(3~PMa))+((I-fPM:tJ(3"PI\h)W(PMa!(3"P;\

(Jh\ (h 1111111':'C'fI" /leio foralll ('lIlIqJ.'J'odos 1111 ,'/pr"""ntm.'nlo do '''''\'1111\'' ("/II"l'G tI,,\ (/IIm,,'/r{/,\ /25,1)f)m:!"). 11.'1/1/lO mltl\·d 0'·01/(111"0 ("ÚI'I.!Ü ,lo IA 125.(J(Jm!'j

C.O ··ll\,'I:::~I-'/'.21) Vu V,lo: I [( rI·( ), r J'~, I I- (1·1,.11

I/Ca-(12511\)"O.20

Siluaç;iu (oh' C:I (/\rca) -' Cr(Tc.sw(l:I) ••

00-1 1,110011 J 1,O.J.:564CJ
O.9~ 1,0000 j l,OnooOO
1l.9-1 1,0000 ~ J,04~64n

~ j),87160

I.onOOOIl 1,000001> 1,1100000
Cp (Profundid:ldc) •. C()J\~istência (olü

vu 1/,,'( ~Fn"n JJ

1.0tlOOOfl J ;OüOOOV 1,0001\00
1.224-745 I.OI)(JOOO I,Ú526J2"

-) ok ú16.02
-ok :':'7.7":-
-- oI.;. 'II(11U2

VU (: IIICdlO (,SO 69Inform:1çõcs dQ Imóyc! tlv:liiandO:

Preço homogcncizado f mZ

Dcs' io Padrão

Cocr Vanaç50
Qldc de Amom:l"

Elementos Dc~c
1.000,00

557,73 R!lif - ( ivlçdl~•"'111m ) I S ;.;:.
Rsup, ~ ( 'max •Medi,] ) (S •..

0.7-'5
I.Li7500,00

jl!!m~!!']~;]IISr;I.!S!.~

!
Q,I:;



Prefeitura MUllllki.pai de Rio Claro
EST'DO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MWilCIPAL DE OBRAS
.c.QM.!~~QJ).fRM~lliJE DEAV'-\L1AÇÃQ!l.EJM~

PARECFRTf:~

Avaliação Opinativa pelo Método Comparativo (Valor Médio):

Vt "" At • Vu • ( J I { I ..•.I ( FI • I ) + ( F2· I ) + ( F3 - I ) -I- o •• -;. ( Fn - 1 ) I : )

li ,I ll)-I-II I'::·jl 11-\·1:

1 149.:;5 RS 6806') I.O~27
••.'li1!i !~:=. -Y.!!LI~L

lc.'l!lácn~,al:llltl ,,:;.1111.·11 -1111-)11:

RS RS
;m~

V:llor Construs::io:

800 924.21, I'""~,,,,,,",,',""""." 'i"'''''' '""" ""'<, ""',,",,''''

\ ollor do Terreno:

\. r--...•..
S~1ll maiS a acrescentar 36 expost6;acmi':i, linnam o presente parecer técnico opmatlvo. os membros da Comissão Permanente de Avaliação de ImóveiS.

\. 1 \.

RIO ClaiO. 28 d(: setembro de ::022

" '°1

--·;t7-~"Z:;"\~"~'~'J/.",Y'í~;::><:,,~'
Eng ·~c~~irr..:arà.cRossi Faisiin2 Lotcri~' .•,~••

1 IMembro . ',\,

Em!. o rl',,·:f1i-qdti~od~ Costa ;\lussio
~~1emb:-o

li

En\!,o ('1\'",1 Gust{)\;~·.Ricardo da Silv<'l
Me"lbro

20
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Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO DE S,~O PAl:LO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
r:9,,}"L~,Wfj;,Il.M1illf1o'..1ilf.AY~L~WJ2.l;.lMQY,ª,!

PARECER TÉCNiCO OPINA'IlYQ

1);:

n)\lIssAo PERMANE:'\TE DE AVAUAÇAo DE I:I1ÓVEIS

SECRETARiA MUNICII'AL DE ,JUSTIÇA - PROCl;RADORIA GERAL DO :VIPacíplO

"•.,,,,,,,,,, DOMíNIO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
H.dcfc'''_<_l Rua l-VLA, esquina com Avenida ••\pia, Vila Anhanguera - Rio Claro/SP
"':""", P. A. 1\'." 17.71512021 - 23/0812021

()! - LocaiJzação da area Publica

\n:a "1\.onAedltkandi" de um terreno snuaâo nesta cidade. localizado com frente para avenida Apl3 - (antiga Estrada Municipal de Rio Claro --lpeúna). esquma da rua I - VLA na quadra
complct:J.da pela Rodovia Estadu3\ Washington LtIlz - SP-31 O-DER c pela dnnS3 de propriedade de Panorama Posto e Ch1.,lrrascana Ltda. miclando sua dcscnção no ponto A. situado nl' vcr1Jce 1'00
pelo ;:tlmhd.:ncnto predial da avcmda t\pla e ma I~VLA ReferênCia Cadastral: 03 05075,0001001 (Proprietári:t: Dominio Empreendimentos e Particípaci'les LTDA)

o.:: - Top"graf:a do tareno 1.00

( ~ ) Pla~o ( ) ,.\cl!vc } Declive

(1:; - ConSistênCia do tcncno
( ;\. ) Seco

1.00

( ) Úmido

O-l 1\-\c1horamentos PúblLcos Rçg1ào

(S) Agua

( " ) Energia

1.00

(~l GUlas
(~) I P

(1S.) Asfalto
(X) SarJt:'!tas

(~) Teletone
(X) ESgOiO ( X I Conduçào

os ~ fmahd2.dc

?arccer tccmco opmatlvo sobre 3 t:S{lIr~a\1va de valores de i\.rea "Non Aed!licandi" do imóvel aCima meTlclonado. para fins de avahação dc eventual "pcrn'lllta" da arca em pauta com a "Arca

I1IStll.lLClOlH:l.:" (ReferênCia Cadastral 03050750(23001).

06 ~ DC::icnçJo da arca púbbc;J

TctTC'Tlo situado nesta C1C3Ge. iocailzüào com frentc para avemda Apl<\ ~ (,muga Estrada ;"1,I1uilIclpal de RIO Claro ~ Ipt:unal. esquma da rua I - VLA na quadra completada pela RodovIa Estadl
\~ asiwl~ton LL:IZ - SP-31 O-DER e pela dl\isa dc piOpriedade de Panor3ma POSIO e ChulTascana Ltda. 1I1:clando sua descnção no ponto A. slluado no vértIce formado pelo almhamenw predial da
\\emda Apla c Rua I-VLA Rererêncla Cadastral 0305,075.0001,001 :Vblflcuia n o 78 455 - ~o Canono de Registro de Imóveis). neste Municiplo e Comarca de RIO Claro - São Paulo. totailzar
J.rca ac 1.Ú99.76 metros gll.adr~dos.

07 COIHC"\lO

Dados óe fIchas tecnu;as de terrenos de Imobl\Janas no entomo do obJeto em pauta. para elaboração de parecer teCnlCO opinativo pelo metodo comparativo (valor medlo)

Fichas tecll1cas àc terrenos de Imobd;a.na.s no entorno do O~leto em pauta

I R5 17:\ mHl.lUl

A ~Are!1 (m2) T _ Tcstad:1 (01) Pc - Prof. cQui\'. (m) Con)Õistc.:nci:t Topo.!!mfill Vr(R'S:'01~)

272,()o >:.110 :;4.(1(1 I.O!) 1,00 62:'.110

30U,UO i 10,00 :;0,\1(1 1.(1(1 1,00 593,33
!(,O,O(\ L X,oo 2nJIO I,Ou O,~5 (,!{7.5(1

1.699i6 15,81 107.51 L!!!! 1.00
(Are.\ lolal do I. A I i C'Tcs!adil"do t. A.) i i ProC "l1ledia"' no "meio" do LA. (m)

Amll~lr:t

R$ 1711ntlo,ou
V:tlor de :VlerC:Hlu

R$ 110 tlO!!.!IO

l"furm:tc,:iics do Im{l\'c! aV:l.li:m(\o;

(riH:'rLO' dt, !inmn"cnÔr:II:.1n:

Silu;lçiin PMi -Profundld:lde Minima (nl)
Oferl:! I).')() PM:.~ Profundld:ldc tytixinl:! (m)

"lfI/'(1I1I p)Il\"I.'ro,los o_',f(l(orc',\' d~' '""/fIdo ((fcom ( IJ,:!Ojep/'ollimlldm/lI (( 'fi ':0111 í' 0_5{))!lo Ir(lI"IIIc'nlo,/(I P.'_"IIIISO ((I/)/O-"Iral') I! do i-':c,A-.:t:,::m:,::,,":o,:,::,"_' --------------::-==::---::c---::-
~ _. Cp = O.5"!I, ,

1/2 PMi <= Pc <- Pl\1i -~ Cp "" (PMi/Pc}"!).Cf:
rt""l Fr:Fp>'f

par:l Fn < Fr/~ - (Ki "" K 1 min). onde. Fp~~Fr12

p:!ra F,f1 < FI) < 1Fr -. K.l= {F.tFp)"'f, onde f=O,:!
p:JTJ f:p > ::!Fr -. 1\.1""-KI IllJ:'\;, onde fp"'2·Fr

PMi < Pc < PMll
PMn <- Pc <"'3·PM:. -, Cp -= II\(Pi\1:tfPc)+«I~(Pi\b/PcW(P\1:

Pc> 3"PMa - Cp '" I/I(PMaI(3"PMa))+l(1-(Pi\1:v(3"PM:I)W'(PMal(3~P'

(U" (h fall)l'," ('0\ !lel/J !i11'tlllIll1l;IIÚ.'rw!o,\ l1/ill/,rli/wl'am\'nlo da Pi:,\{IIII\(, ("/iri:{/ da. Olllll\;ro., !2.1 OIlm:!"I. n.:m 111/ 1I/II}\'~'iw'olwndll ("ar"" do IA 1:!5ÔlJm:!")

1;;1 (i\!1:5) 0,:0

\prin:nraml'tôlO ,1:1 :tn1I1\lr:l:

v,,': 1 11 i 1,1. 111· \ I 1 I'.t, I !

-ok
-ok
-ok n6lU
Y.!~~CdIOI ():\l)(:

VII 1,1"-1 ~ 1n""

vl'eço homogcncizado / m'
DC$\ io Padrão
Cocf Viln3.ç50

Qtde de Amostra
t-.lemCIlIQs O~sç

l.000,00

500,00

RiLlr~ ( MedIa· \.IllLll_ ) / S '"

Rsup. "".( 'má ••.~MedI:! ) I S "'
0,745
1.137

1
AIllQ<;tr:!SôlIISr.,ton.:J1

_,_,,_________2~



Prefeitura Municipal de Rio ChnB:"o
ESTADO DE sAo PAuLO

SECRETARIA MlNIClPAL DE OBRAS
(ºt:ll~~QJ:.ERl\lD~~IT.-ºE AV~1M:ÃO DE lMQy"~

EAJ.lliC.ER TECNJCO OP1'\ATlVO

Avaliação Opinativa pelo :\1étodo Cumparativo (Valo. :\'tédio):

Vt = AI ~ Vil ••( 1 I : 1 + I ( FI - I ) + ( F:! - I ) + ( F3 - I ) l' ... + ( Fn - 1 ) 1 I )

\:- \h;"h:n":''''j'n', ,I : I I ( ('I - I \ ~I:: - I I (1.\- ( hl . I 11: ~

R$ 680.69 0.7664 RS 8S6762.531699.76

:1 Ill'I-l' Ir::·! )-11"· -(I'n-IIII

,,'írn~

R$ R$

\ ~\:o.do Imóvel:

\'~llol- do Terreno:

V~llor ConQruc:1n:

()h,\l!n'orào.' In!ruc,\1rurUrtls (henJeiroria.\) de puv:'mcll!açüo u:ifrílticu, ~UilH c sarjeta.\'. e.t:ecU!udu.••.pe!a P.M.R.C (ano,\'de 20J3/2()/4) na úrea "Non Aedificundi" em pauta. defronte a
1-1"1..4:

PaVimentação asfaltlcz
837.07 m2 RS 177.25 RS 148370.66

1m2
GUIas c saqctas

!99,30 RS 81.20 RS 16.183.16
Im

RS 164553.82

Segue anexo ojiC'i\à SECRETARIA .MUNIClPAL DE JUSTIÇA - PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO. informando os acontecimentos parajins de aval,
de e\'eJ1lual "permuta" dct"área em pauta com a I/Area inslitucional" (Referência Cadastral: 03.05.075.0623.001). para as devidas deliberações.'

Sem maiS a acrescentai ao c("'posro aci~a. fmnam o presente parecer leCnlCO opmatlvo, os membros da Coml:isão Pcnnanentc de Avahação de Im6veis

RIO Claro, :::!S de setembro de 2012

•• ,~f·

Enl:" CiVil K,lrine Rossi Faistin1! Loterio
Membro

En~ "'C1Vli ROdrigo da Costa '~ussiú
M~mbro

Eng <) Civil Gust3jfJ\~iCardO da Silva
McrTloro
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ilDlara •10 laro

PARECER JURÍDICO N° 35/2023 - REFERENTE AO PROJETO

DE LEI N° 35/2023 - PROCESSO N° 16227-044-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n° 35/2023, de autoria

do Senhor Prefeito IVIunicipal, Dr. Gustavo Ramos Perissinotto, que

autoriza a desafetação da destinação original do imóvel objeto da matrícula

descrita nesta Lei, bem como a permuta com o proprietário do ÍlTlóvel

lindeiro e dá outras providências.

Inicialmente, necessário se faz salientar, que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica analisar a conveniência ou não da proposta

contida no Projeto de Lei em apreço, mas apenas o seu aspecto jurídico.

A iniciativa dos Projetos de Lei pode partir dos próprios

cidadãos, Prefeito, Vereadores, Comissões ou até mesmo da Mesa, nos

termos do disposto no artigo 134 do Regimento Interno da Cânlara

Municipal de luo Claro, bem como no artigo 44 da Lei Orgânica do

Município.
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laro

A competência no tocante a administração dos bens

municipais, é exclusiva do Prefeito Municipal, a teor do art. 79, )(.,'CXIII e

art. 105, ambos da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

Para mdhor ilustração ao presente Parecer Jurídico,

esta Procuradoria ressalta a diferença entre bens de uso comum do povo

ou do dornínio público corn bens dorniniais ou do patrimônio disponível:

a) Bens de uso comum do povo ou do domínio público

são os mares, praias, rios, estradas, ruas e praças. Enfim, todos os locais

abertos à utilização pública adquirem esse caráter de comunidade, de uso

coletivo, de fruição própria do povo.

Sob esse a~pecto, acentua Cirne Lima - "pode o domínio

público d~finir-.re(Omoa jôrma mais completa da partúipay"ào de mJZ bem na atividade

de adminútraf"ào pública. Sào o.r bem de mo comum, ou do domínio públú'o, o Jerozj'o

mesmo preJtado aopúblico pela AdminiJtra.y"ào, aJ.rim {,'omoas e.rtradaJ, ntaJ eprafw":

(Rui Cirne Lima, PrimipioJ de Direito Admini.rtrati1)o, 1954, p. 79).

b) Bens dominiais ou do patrimônio disponível são

aqueles que, embora integrando o domínio público como os dernais, deles

diferem pela possibilidade sempre presente de serem utilizados em

qualquer fim ou, mesmo, alienados pela Administração, se assim o desejar.

Segundo os ensinam_ento~ do saudoso jurista Hely

Lopes IvIeirelles: "tratando-Je de bem de mo (OJJJZIIJZdo povo ou de ttJO e.rpeáal,

haverá neceJJidade de de.rqfétcl{ãolegal, que poderá wm'tar da meJJJza norma que

autorize a a/ienC/{ãoli. (Direito Adminútrativo BraJi/eiro, 26(J edif-ão,P' 495).
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laro

Conforme artigo 2° do citado Projeto de Lei, com a

desafetação fica autorizada a permuta da área com a empresa DOMINIO

EMPREENDIJ\lIENTOS r,~PARTICIPAÇAO LTDL\, proprietária do

imóvel lindeiro li área pública, inserira na matrícula n° 53.387 / 2° CRI,

cujo pagamento se dará por compensação de créditos oriundos da

ocupação do Município de parte desse imóvel de sua titularidade, para fins

de alargamento da Rua l-Via.

Verificamos a apresentação do Parecer da Comissão de

Avaliação de Imóveis da Prefeitura Municipal de Rio Claro, em

atendinl.ento ao artigo 107, da Lei Orgânica do Município de Rio Claro. As

avaliações também constam no § 1°, do artigo 2°, do Projeto de Lei em

questão, realizadas nos autos do processo administrativo nO17.715/2021,

pois foi utilizada a área de 1.699,76m2 pelo Município de Rio Claro para

alargamento do sistema viário, avaliada em.R$ 886.762,53, enquanto que a

área de titularidade do Município, objeto da desafetação, possui

1.149,35m2, e foi avaliada em R$ 800.094,21, sendo que a empresa

renunciou ao recebimento da diferença, conforme manifestação expressa

do seu representante no referido processo administrativo.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato

e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o

Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

I'

Zio Claro, 23 de março d' 23.

t:/~~c<-t~
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nQ 139.624
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

laro

PROJETO DE LEI N° 035/2023

PROCESSO N° 16227-044-23

PARECER N° 033/2023

o presente Projeto de autoria do Senhor Prefeito
Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Autoriza a desafetação da
destinação original do imóvel objeto da matrícula descrita nesta Lei, bem como a
permuta com o proprietário do imóvel lindeiro e dá outras providências.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, entende que o Projeto de Lei n° 035/2023, está apto para ser apreciado
pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela LEGALIDADE do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 27 de março de 2023.

~
~ator

~----

~~\.~.

Dermeval Nevoeiro Demarchi
Membro



Câl1lara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 035/2023

PROCESSO N° 16227-044-23

PARECER N° 076/2023

o presente Projeto de autoria do Senhor Prefeito
Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Autoriza a desafetação da
destinação original do imóvel objeto da matrícula descrita nesta Lei, bem como a
permuta com ()proprietário do imóvcllindeiro e dá outras providências.

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, entende
que o Projeto de Lei nO035/2023, está apto para ser apreciado pelo Plenário,
devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 25 de abril de 2023.

IL_é~
Aernani Alberto Mônaco Leonhard

Presidente

~
,;

v l
iDRfMit>/Cfe A Imei daSé, gio Montenegro Carnevale

Relator
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 035/2023

PROCESSO N° 16227-044-23

PARECER N° 074/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor Prefeito
Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Autoriza a desafetação da
destinação original do imóvel objeto da matrícula descrita nesta Lei, bem como a
permuta com o proprietário do imóvel lindeiro e dá outras providências.

A COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS,
entende que o Projeto de Lei n° 03512023, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em
apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 11 de maio de 2023.

" -)4(l.:tl
Irander Augu#õv:C0IJ~'S '

Relator
Rodrigo AParecidO/GUedeS

Membro
-",">

.29
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 035/2023

PROCESSO N° 16227-044-23

PARECER N° 07612023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor Prefeito
Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Autoriza a desafctação da
destinação original do imóvel objeto da matrícula descrita nesta Lei, bem como a
permuta com o proprietário do imóvel lindeiro e dá outras providências.

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA,
entende que o Projeto de Lei nO035/2023, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 18 de maio de 2023.

,/.,...,:..;... ~
Siy'tô ~Rodrigues de Ohv i'ra--,

Presidente

Vagner Aparecido Ba
Membr
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COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO URBANO,
POLíTICA URBANA E RURAL MEIO-AMBIENTE

PROJETO DE LEI N° 035/2023

PROCESSO N° 16227-044-23

PARECER N° 036/2023

o presente Projeto de Lei, de autoria do Senhor Prefeito
Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Autoriza a desafetação da
destinação original do imóvel objeto da matrícula descrita nesta Lei, bem como
a permuta com o proprietário do imóvel lindeiro e dá outras providências.

A Comissão de Planejamento, Desenvolvimento
Urbano, Política Urbana e Rural Meio-Ambiente, entende que o Projeto de Lei
nO035/2023, está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser
analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de
Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 22 de junho de 2023.

JO ~É JÚLIO LOPES DE ABREU
Presidente
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI Nº 035/2023

PROCESSO Nº 16227-044-23

PARECER Nº 109/2023

o presente Projeto de Lei, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, GUSTAVO
RAMOS PERISSINOTTO, Autoriza a desafetação da destinação original do imóvel
objeto da matrícula descrita nesta Lei, bem como a permuta com o proprietário
do imóvel lindeiro e dá outras providências.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS, entende que o Projeto de Lei nQ 035/2023, está apto para ser apreciado
pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal,
opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos
dos membros abaixo.

Rio Claro, 22 de junho de 2023.

~~
Geraldo LUí$~e Moraes

Relator
Rodrigo Aparecido Guedes

Membro
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Of.D.E.083/23 Rio Caro, 20 de outubro de 2023

S:=nhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência e aos demais Nobres
Edis, para análise e votação, o anexo Projeto de Lei que autoriza o Município de Rio Claro a transferir
imóveis de sua titularidade, por meio de doação ou concessão de direito real de uso, para fins de
implementação de empreendimentos habitacionais de interesse social pelos programas Minha Casa
Minha Vida, Casa Paulista, ou outros que vierem a substituí-los.

Como é sabido existe uma alta demanda em nosso Município por
moradias populares, contudo essa carência não se apresenta possível de ser atendida exclusivamente
com verbas próprias.

Por algum tempo também foi suspenso do programa habitacional federal
(fininha Casa Verde Amarela) a contemplação de unidades para atender aqueles mutuários mais
carentes, que se inserem nos critérios da denominada Faixa 1, com subsídio quase integral dos custos
de aquisição das moradias, sendo o último empreendimento desta modalidade construída em nosso
Município o denominado Jardim das Nações.

Ocorre que o atual governo federal reformulou o programa Minha Casa
rJ1inha Vida, apresentando novos critérios de atendimento, se apresentando como principais
r.aracterísticas a preferência de contemplação para imóveis que estejam localizados em áreas já
Gompletamente urbanizadas, próximo de serviços públicos (escolas, unidades de saúde etc.) já em
funcionamento, e com a possibilidade de construção de um número reduzido de unidades por
empreendimento.

, Atento a essa nova oportunidade, a Secretaria de Planejamento e
r;abitação providenciou, de imediato, logo na abertura das inscrições, a apresentação de 09 (nove)
áreas e projetos para que fossem objeto de análise primeiramente da entidade financeira (Caixa
Federal), responsável por uma pré-classificação, tendo superado essa fase com total êxito, restando
todas habilitadas para a análise posterior, a ser realizada pelo Ministério das Cidades.

Uma vez que o orçamento para tal programa é limitado, inclusive por
"egiões do País, o Ministério fará uma outra análise, pela qual contemplará as áreas e projetos que
melhor atenderem aos critérios de seleção, mediante a pontuação que será dada a diversos itens,
estando Rio Claro nessa disputa com todos as suas áreas apresentadas, porém sabedor que a
demanda existente em todo Brasil, e o orçamento limitado do programa, não possibilitará a
contemplação de todas, mas provavelmente de uma ou duas.

. Essa situação, porém, não inviabiliza que os pretensos mutuários que
h\ão puderem ser atendidos pelos critérios da Faixa 1 amplamente subsidiada, que deve contemplar
cerca de 300 unidades, também possam adquirir seus imóveis com um alto valor de subsídio, valendo-
se de financiamento bancário, para famílias das faixas 1 e 2.

Nesse caso, o Município contribuiria com a doação do terreno, que no
rreço final ajudaria na redução do custo do imóvel, bem como dos benefícios do programa do Governo
Jo Estado de São Paulo denominado de "Casa Paulista", que fornece um subsídio a ser abatido da
I~ntrada do financiamento, bem como do subsídio do Governo Federal, que teve o valor majorado
nessa nova etapa do programa Minha Casa Minha Vida, situação essa então que torna viável a
aquisição de imóveis praticamente sem qualquer pagamento de valor de entrada, e com parcelas com
v~lores acessíveis, menores que aqueles pagos a título de aluguel.

~
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2.

Com isso, o projeto de lei apresentado visa atender essas duas
Inodalidades, dando preferência inicialmente na doação ao FAR daqueles imóveis que forem
contemplados para a Faixa 1 na sua modalidade de maior apelo social, e aqueles que não atenderem
aos critérios a sua utilização para os programas habitacionais de Faixa 1 e 2 por meio de financiamento
via FGTS.

Cabe aqui relembrar que recentemente foi encaminhado para essa
Câmara Municipal um projeto de lei que autoriza o Município a formalizar convênio, sem ônus, com a
ACIRC, cujo principal objetivo é exatamente fazer uma busca ativa junto aos cidadãos cadastrados na
Secretaria de Planejamento e Habitação, no sentido de orientar e ofertar possibilidades para que não
permaneçam inscritos em sistemas de cadastro de restrição, como SPC, SERASA etc., pois nesse
caso não podem se beneficiar de todos os benefícios proporcionados para a tão sonhada aquisição da
casa própria.

Como se vê, o Município vem atuando de forma plena e efetiva na
tentativa de solução da questão habitacional, e para que tudo isso se concretize se apresenta essencial
a atuação dessa Colenda Câmara Municipal na aprovação de todos os projetos encaminhados.

Em relação às questões de isenção contidas no projeto de lei, cabe
esclarecer que na prática inexiste qualquer renúncia de receita. No que se refere ao IPTU, os imóveis
de titularidade do Município já não são passíveis de tributação atualmente, e a transferência que se
pretende realizar seja ao FAR, seja à empresa responsável pela construção, mantém sua característica
de finalidade pública, valendo-se apenas para atender a questões burocráticas das contratações, razão
pela qual estarão passíveis de tributação apenas com a expedição do habite-se, quando então
passarão a ter um uso privado pelos mutuários. Já no tocante ao ITBI, também não se justifica a
ti"ibutação nessa primeira transferência pois a mesma se dá a título não oneroso, inexistindo o fato
flerador para a tributação.

Por do exposto e contando com a honrosa atenção de Vossa Excelência
e dos nobres membros desse Legislativo Municipal, requerendo o trâmite conforme Artigo 50 da Lei
orgânica do Município, aguarda-se a aprovação do Projeto de Lei em anexo.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
f{IOCLARO



~1r~!ettwltrai~!1Utmrúrtip8Jl bJ~ ~trDJ ((lLal1r~.
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° .L0~.2D2-3
(Autoriza o Município de Rio Claro a transferir imóveis de sua titularidade, por meio de doação ou
concessão de direito real de uso, para fins de implementação de empreendimentos habitacionais de
interesse social pelos programas Minha Casa Minha Vida, Casa Paulista, ou outros que vierem a
~.>ubstituí-Ios, e dá outras providências)

Artigo 1° - Fica autorizado o Município de Rio Claro a proceder a doação
de imóveis de sua propriedade ao FAR - Fundo de Arrendamento Residencial, a título de subsídio para
2 implementação de empreendimento habitacional de interesse social pelo programa Minha Casa
i\,f;inhaVida - faixa 1.

Parágrafo Único - Ficam sujeitos a doação prevista no caput os imóveis
objeto das seguintes matrículas, todos do patrimônio disponível do Município:

a) Matrícula n° 42.774 - 1° CRI
lJ) Matrícula nO43.797 - 2° CRI
c) Matrícula nO54.546 - 1° CRI
J) Matrícula nO55.535 - 2° CRI
e) Matrícula nO43.921 - 1° CRI
f) Matrícula nO43.920 - 1° CRI
g) Matrícula nO81.998 - 2° CRI
h\ Matrícula nO62.823 - 1° CRI
i)" Matrícula nO54.978 - 1° CRI
j) Matrícula nO54.977 - 1° CRI

Artigo 2° - Em atenção ao Artigo 6°, § 11, incisos I e 111 da Lei Federal nO
14.620, de 14 de julho de 2023, ficam isentas do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) as
transferências dos imóveis para o FAR - Fundo de Arrendamento Residencial e deste para o
IJeneficiário do imóvel construído, bem como também estarão isentos do Imposto Predial e Territorial
:}rbano esses imóveis, desde a transferência ao FAR, até a transferência para o mutuário final.

Artigo 3° - Para aqueles imóveis indicados no Parágrafo Único do Artigo
1" desta lei, que não forem contemplados pelo Ministério das Cidades para fins de implementação de
conjunto habitacional por meio do programa sob responsabilidade do FAR, fica autorizada a concessão
i:f3 direito real de uso ao agente financeiro, e posterior transmissão final aos mutuários adquirentes por
n1eio do programa Minha Casa Minha Vida faixas 1 e 2, com utilização de verbas do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS.

Artigo 4° - Ficam também isentos do pagamento do ITBI os atos de
concessão de direito real de uso ao agente financeiro e a posterior transferência definitiva ao mutuário
adquirente, bem como do IPTU no período compreendido entre a cessão de uso e a transferência ao
,nutuário final, quando o empreendimento habitacional se der por meio de utilização de verbas do
=GTS, conforme previsto no Artigo 3°.

Artigo 5° - As despesas oriundas da execução desta Lei correrão por
coMa de verbas próprias do Orçamento vigente, suplementadas se necessário.

, t Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

~ -------
GUSTAVO~ RM S PERISSINOTTO

Prefe· nicipal
~ 36
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IMÓVEL: UM TERRENO de formato irregular, que se constitui tÜIi M

INSTITUCIONAL" do loteamento residencial "BOSQUES DE RIO ('L.AJU,'f""
situado nesta cidade, e localizado na AVENIDA Ol-A-BRC, lado ímpar, cuja desclt'iç(10
inicia no vértice MS2, distante 19,93m do prolongamento do alinhamento predial da Hua
01-BRC, lado par, assinalado na planta como segue; do vértice MS2 segue até o vértice
117 no rumo de 16°51 '53" SE, na extensão de 184,02m, confrontando do vértice }V(SZ ao
117 com a Avenida Ol-A-BRC, lado ímpar; do vértice 117 segue até o vétl,Í\X::!6
curva de raio de 24,00m, ângulo central de AC: 68°20.'06", e desenvoJvinK~nl(l
28,62m, confrontando do vértice 117 ao 116 com a conJluênciaformada. entre a
01-A-BRC, lado ímpar e a Rua 05-BRC, lado ímpar; do' v;érticel16 segue o vértk~c
112 em curva de raio de 50,OOm, ângulo central de AC: '91°53'32", e desenvolvimento
de 80,19m, confrontando do vértice 116 ao U2coro a Ã,reade.APP 03; do vértil:e 112
segue até o vértice 118 no rumo de 46°22'401l NE, na, extensão de 24,69m, confrontando
do vértice 112 ao 118 com a Gleba "O1"; do vértice. II gs~gue até o vértice 1J 9.em curva
de raio de 94,54m, ângulo central de AC: 6638'56'" /edesenvolvimento de H)S7m~do
vértice 119 segue até o vértice 120 em curva de raio' de 75,46m, ângulo central de AC:
30°35'02", e desenvolvimento,de 40,28m, confrontando do vértice 118 ao JZQ com a
Área de APP 05; do vértice 120/segue até o vértice .E.no rumo de 26°09'5W' SE, na
extensão de 52,48m; do/vêrtlqe.E.segueaté o vértice Q no rumo de 18°23'401t S}i~,na
extensão de 124,51m; dov~rticeQ s~gue até o vértice R no rumo de 14°08'17" SE, na
extensão de 56,88m,confrontando do vértice 120 ao R com a Gleba "OI"; dn vértice Ji
segue até o vértice/MS3//no rumo de 44°00'00" SW, na extensão deW,98m; c,
finalmente do vértice MS3segue até o vértice MS2, (início da descrição), no rumo
38°59'10" SW, na extensão de 45,44m, confrontando do vértice R ao çnm :t

propriedade de Dr. JOijo Jorge Grael ou Terraforte Empreendimentos Imobi!Íúrios
Ltda., -fechando, assim, o polígono acima descrito, encerrando a área de 21..L?4",f{Wm1

',~

um perímetro de 659,06m.

PROPRIETÁRIA: VIGLIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS JLTDA.,
firma com sede nesta cidade, no Bairro Figueira, sin°, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
03.733.983/0001-63

registrado, nesta data, o loteamento residenci
CLARO".

O Oficial substituto,

-~-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- .. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -. . . . .. . . .. .. . . . .. .. .. •. "' .•. .. .. " .. ~
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LVE~;Oj
AV.1I42.774. Em 08 de setembro de 2008.

ÁREA INSTITUCIONAL

o imóvel objeto da presente matrícula, que na planta e no memorial descritivo que
instruíram o processo de registro do loteamento residencial "BOSQUES ~E
CLARO", figura como "ÁREA INSTITUCIONAL", e e rrência do registro .'
feito, nesta data, ao pé da Matrícula n° 40.704, integrar o domínic:
MUNICÍPIO DE RIO CLARO, inscrito no C JIMF s o n° 45.774.064/0001-gg.
por força do que dispõe o~. 22 da Lei nO6.76 9. (TítuI prenótado sob () n° 101.410,
em 15 de julho de 2008).------------------------- -------------- -----'~-.,------~--------,..----- ..---- I
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Atendendo requerimento datado de 06.09.2023, procedo à presente averbação para ficar 1
Iconst~ndo que, em decorrência da Lei Municipal n° 5800, de 05 de setembro de 2023. g. I

imóvel matriculado (oi desa{elado, ou seja, transferido da destinação originária parg ~\ I,
categoria de bem dominial do patrimônio do Município de Rio Claro. (Título prenoindo l

Isob o nQ 193.272, em 08.09 .2023).· ..---------------------------------- --------------. ----- 1
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Averbado por,

..~ac .-e•••d'
-íaUdenir de Queiro

AV.2/42.774. Em 14 de setembro de 2023.

DESAFETACÃO

Averbado por,
~'-:z--~- ,
amasco - escrevente autorizado.
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IMÓVEL: Terreno situado nesta cidade, formado de parte C\ ,j

Figueira, localizado com frente para a Rua Jacutinga, \>'
área superficial de 4.605,67 m2., que assim se descreve: ". '" i:e:

no ponto "15", localizado no alinhamento predial da Rua ·Jacu L LU''Ja,.
lado par, divisa com a área da Ferrovia Paulista S/A - FEPASA; Jai
segue com rumo magnético de 60° 28' 00" SE e distânciêe dl2

metros, confrontando com a área da Ferrovia Paulista S/A
até o ponto "43"; daí segue em curva à direita, com rai('; \j(~ .LO, no
metros, ângulo central de 222° 32' 13" e desenvolvimento Oié' 3d; 84
metros, até o ponto "44"; daí segue em curva à. esquerda, .,")l\l r ic
de 9,00 metros, ângulo central de 42° 32' 13" e desenvolvimento de
6,682 metros, até o ponto "45"; daí segue Com rumo magn{:L 0e 8 (\
09' 28" SE e distância de 57,272 metros, até o ponto b'-"; '.1::Lí.
segue com rumo magnético 87° 13' 48u ..SE e distância de '.:le 20, r)33

segue com rumo magnético
metros até o ponto "48";

metros,
00" SE,

até o ponto "47"; daí
e distância de 46,12

de 8 o 44'

pontos "43" e "48" confronta com a área remanescente (lê'\ ·:.'i··h.car'J
Figueira; daí segue com rumo magnético de 66° 16' 00 SW" ci ;)i~;Jnciêl
de 42,48 metros, confrontando com Amadeu Paraluppi e :>1k, 1\líühe,r;
José Luiz Paraluppi e sua mulher; Valdemir Nardini e s1Jó:nulh{~:r' e
Luiz Carlos Paraluppi e sua mulher, até o ponto "8"; daI [>:'(01:':0 (:om.
rumo magnético de 8° 44' .00" NWe distância de 64, 67 me",'10~), at,~: 0
ponto "32"; daí segue com rumo magnético de 88° 20'10" Nr:: c
distância de 7,99 .metros, até o ponto "35"; daí segue com t:llJil(f

magnético de 8° 09', 28" NWe distância de 65,40 metros, ,:,1.", () ponto
"41"; daí segue com rumo magnético de 60° 29' 52" NWe d t:cst de
51,43 metros, até o ponto "42", localizado no alinhament:.o pr(,xJi,:'ll
da Rua Jacutinga; entre os pontos "8" e "42" confronta com {"E:-E.''-:.l

remanescente da Chácara Figueira; daí segue pelo a Lin!;dHlcno
predial da Rua Jacutinga, com rumo magnético de 8° 51' t)U" (\!t\i
distância de 19,03 metros, até o ponto "15", que deu in~ç L i< C,S,;("l

descrição.
CADASTRO MUNICIPAL: N°. 01.04.062.0325.001.
PROPRIETÁRIOS: SEBASTIÃO CLEMENTINO LEITE DA SILVA, b.LdS.i Le j ro,
operário, portador da cédula de identidade RG. nO 5.8?9.1:3l.-SSP-
SP., inscrito no CPF/MF. sob nO 169.196.458-15, e sua mUH1'i!.C,HA.U'RA
BULIOLI LEITE DA SILVA, brasileira, do lar, portadora d,t G(:d'.',.Ll. <1".:
identidade RG. nO 9.477.276-SSP-SP., inscrita no CPF/}'1Y. :-"0]-) n"
175.591.348-66, casados sob o regime da comunhâo universcL: c1il r.k~r)b,
anteriormente ao advento da lei nO 6.515/77 , re~?:L\j;;.~ni.es e
domiciliados na Rua Jacutinga, nO 240, fundos, nesta cjdo.d(::.
REGISTRO ANTERIOR: R.2/5. 707, feito em 23/01/1.987; f,~.6/5.707,
feito em 14/04/1.989, e R.7/S ..707, feito em 14/04/1 ..989 -~ {T.:'lYIT() :2.
Registro Geral), neste Registro Imobiliário.
Rio Claro, 20 de março de 2.002.
O Oficial substituto: .JõO. , F~cluardo
Alvarenga Balthazarl

(CONTINUA NO VERSO)
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R. 1 - 43.797.
- DA~O EM PAGAMENTO -
Por escritura pública lavrada aos 09 de novembro de 2.001, pu lc:
Tabelião de Notas desta cidade (livro nO 620, fls. 32~', \.<,
proprietários, SEBASTIÃO CLEMENTINO LEITE DA SILVA e sua L,:,
MAURA BULIOLI LEITE DA SILVA, acima qualificados, transmiti. (d.l(c o
imóvel desta matrícula, ~ título de dação em pagamento, ao MUNICÍPIO
DE RIO CLARO, inscrito no CNPJ/MF sob nO 45.774.064/000: iji3;

representado pelo Prefeito Municipal, Dr. Claudio Antonio de ,"'L:: dtO,
brasileiro, casado, professor universitário, cdm céduld de;
identidade RG. nO 4.444.976-SSP-SP, inscrito no CPF/MF. ::>:d:' ,,,"
278.457.028-20, residente na Avenida 50, nO 324, Jardim Prin:o\'ei'(;,
nesta cidade, pelo valor de R$67.905,24 (sessenta e sete

Rio Claro, 20 de março de 2.002.

novecentos e cinco reais e vinte e quatro
O Oficial substituto:
Alvarenga Balthazar)

centavos) .•
~. (J' L'(·., ... y' ••'"_-"-:======~_-======:::::=~:::.~=,==..==. &..;;;;.~;,:_...__ - os e .1:,._' L,.! .. '-.._'

AV.2-43. 797.- Rio Claro, 28 de agosto de 2.019.
- CADASTRO MUNICIPAL -
Em atendimento ao requerimento finIiado aos 18 de junho de 2.019, pelo representante lega! (k)
Município de Rio Claro, procede-~ea.presenteaverbação para constar que o imóvel objí;.~to<.kSIH
matrícula encontra-se cadastrado naPrefeitúra Municipal sob n° 01.04.062.0544.001, C('!n í~HTllC'

se verifica da certidão sob n° 021.•2019, exn dI a pela referida municipalidade. (PrOlu\,'í.'lon"
184.347).
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IMÓVEL: UM TERRENO de for ato irregular, que se constitui ~h~ .,
INSTITUCIONAL lI" do loteamento residencial denominado "RESH)ENCIAJ i

GRACIOLLI", situado nesta cidade, com frentes para as RUAS 02 fi; 03, cuja
descrição deste perímetro inicia no vértice AI lI'Ol, de coordenadas E 235.433.635S (~N
7.523.935,6929, confrontando com a RUA 03; com azimute de 15°29'15" c distancia de
27,00 (vinte e sete metros) até o vértice AI II'02, de coordenadas E 235.426,4260 ç N
7.523.961,7124. confrontando com RUA 03; deste segue em um arco com
desenvolvimento de 32,99 metros (trinta e dois metros e noventa e nove centímetros). nlio
de 21,00 metros (vinte e um metros). com azimute de 29°30'4511 e distância de 29.70
metros (vinte e nove metros e sessenta centímetros) em relação ao vértice ;\1 HJ3 de
coordenadas E 235.441,0558 e N 7.523.987.5575, confrontando' com a H.ua 03; deste
segue em linha reta com azimute de 74°30'45" e distância de 16,42 metros (dezesse.ls
metros e quarenta e dois centímetros) em relação ao. vértice AI II·04, de coordenad.as E
235.456.8814 e N 7.524.991,9426, cohfrontandocom o Sistema de Lazer I: dçsf;.~ ;jegue
em linha reta com azimute de 344°30'4511 e di'stância de 12,36 metros (doze m(~tros e
trinta e seis centímetros) em relação ao vértice AI H'05, de coordenadas E 235.453.5941 c
N 7.524.003,8063, confrontando com a Área Verde do loteamento Jardim Dona Regina
Pice1li; deste segue em linha retá com azimute de 263°29'45" e distância de 4K2I metros
(quarenta e oito metros ·((vinte. e um centímetros), em relação ao vértice AI H-Oó,deste
segue em um arco· éomdesenvolvimento de 52,62 metros (cinquenta e dois metros c
sessenta e dois centftnetros), raio de 50,00 metros (cinquenta metros), com azhnute de
234°11'17" e distância de 50,22 metros (cinquenta metros e vinte e dois centímetros) em
relação ao vérÍice AI lI-07, de coordenadas E 235.364,9528 e N 7.523.969,0089,
confrontando com a Área de Preservação Permanente; deste segue em linha reta com
azimute de 261°24'12" e distância de 31,46 metros (trinta e um metros e quarenta c sei,::;
centímetros), em relação ao vértice AI lI-08, de coordenadas E 235.335,9063 c N
7.523.956,9201, confrontando com a Área de Preservação Permanente; desle segue em
linha reta com azimute de 200°44'26" e distância de 10,70 metros (dez metros e ;::etcnta
centímetros), em relação ao vértice AI II-09, de coordenadas E 235.332.1 173 t,.':

7.523.946,9142, confrontando com a Área de Preservação Permanente; deste s'.:guc Clll

linha reta com azimute de 217°37'26" e distância de 48,74 metros (quarenta e oíwlnerros
e setenta e quatro centímetros), em relação ao vértice AI lI-lO, de cDordcnadas E
235.302,3598 e N 7.523.909,3073, confrontando com a Área de Preservação Pcnmmente;
deste segue em linha reta com azimute de 164°30'45" e distância de 15,66 metros (quinze
metros e sessenta e seis centímetros), em relação ao vértice AI II-1I, de coordenadas E
235.306,5424 e N 7.523.835,2126, confrontando com a Área de Preservação Permanente;
deste segue em linha reta com azimute de 74°30'45" e distância de 126,82 metro:.; (cento e
vinte e seis reais e oitenta e dois centímetros), em relação ao vértice AI 11-12, de
coordenadas E 235.428,7592 N 7.523.927,0778, confrontando com a Rua 02: deste segue

!
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em um arco com desenvolvimento de 10,99 metros (dez metros e noventa e no'\: G

centímetros), raio de 7,00 metros (sete metros), com azimute de 29°30'45" e distâncÍ~lóe
9,90 metros (nove metros e noventa centímetros) em relação ao vértice inicial AI H-OL
fechando o polígono, encerrando a área de 7.524,51 metros quadrados, e perímetro de
433,99 metros.

PROPRIETÁRIOS: SANDRA GRACIOLLI DE OLIVEIRA, brasileira, costureira.
RG nO 26.897.863-3-SSP-SP, CPF!MF nO 095.870.778-22, casada sob o regime da
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n9.6.515/77, com JOÃO BARBOSA DE
OLIVEIRA SOBRINHO (brasileiro, motorista, RG nO17.591.909-4~SSP-SP, CPF/lYIF n\i

038.004.608-31), residente e domiciliada na Avenida M-33, nO716, Jardim Santa Clara,
nesta cidade, na proporção de 12/72; NILSON DE GÓES, brasileiro, viúvo, trabalhador
rural, RG nO9.065.868-1-SSP/SP, CPFIMF nO932.156.138-00, residente e domiciliado na
Avenida 42-SE, nO06, Bloco 6, apar1amento 11, Jardim Santa Elisa, nesta cidad{;, me
proporção de 10/72; EL VIS ANTONIO DE GÓES, 'bra.sileiro, solteiro, nwiOL
caldeirista, RG n° 21.831.855-SSP/SP, CPFIMF nO 307.469.898-57, residente e
domiciliado na Avenida 42-SE, nO06, Bloco 6, apartamento 11, Jardim Santa Elisa, rj{.~sta

cidade, na proporção de 7/72; BRUNA ALINE DE GÓES, brasileira, solteira, maioL
caixa, RG nO44.920.053-X-SSP/SP, CPF/MP nO340.739.078-59, residente e domiciliado
na Avenida 42-SE, nO06, Bloco (:),apartamento 11, Jardim Santa Elisa, nesta cidade. :'gli

proporção de 7/72; PATRÍCIA E;LENA DUARTE, brasileira, solteira, operadora
produção, RG nO 42.386.412:-9-SSP-SP, CPF/MF nO 318.403.748-70, resident~ e
domiciliada na AVt(nidaM-33, nO720, Jardim Santa Clara, CEP 13.505-009, nesta cidade.
naproporção de 12/72; KELLYCRISTINA DUARTE DIONIZIO, brasileira, auxiliar
administrativo, RG nO42.386.543-2-SSP-SP, CPF/MF nO341.889.108-01, casada sob (;
regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, com AMAURI
RODRlGO DIONIZIO (brasileiro, RG d~40.562.663-0-SSP-SP, CPFIMF nº 336.996.95(;-
08), residente e domiciliada nesta cidade, na Avenida M-33, nO720, Jardim Santa Clara,
CEP 13.505-009, na proporção de 12/72; e LUANA ALINE DE OLIVEIRA, brasik;ir;l,
solteira, maior, estudante, RG nO 40.336.759-1-SSP-SP, CPFIMF nO 410.060.698-28,
residente e domiciliada na Avenida M-33, nO716, Jardim Santa Clara, nesta cidadl.\ .U!!

proporção de 12/72.

REGISTROS ANTERIORES: R.1I17.222, feito em data de 25 de junho de 1985,
R.2/17.222, feito em 29 de setembro de 1986, R.6/17.222, feito ~m 28 de outubro d.;
2009, R.11/17.222, feito em 28 de novembro de 2013, R.12/17.222, feito em 10 de
janeiro de 2014 (aquisições), e o loteamento registrado sob o ng R.18/17.222, nesta (bt{l.

A Oficial Substituta, (2,~c..d·~
mília Zerbo Martinez.

I

'----------------------------------,"""".-'"
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AV.1I54.546. Em 16 de outubro de 201

ÁREA INSTITUCIONAL II

o imóvel objeto da presente matrícula, que na planta e no memorial des\:ritiv!J l.[ue

instruíram o processo de registro do loteamento residencial th.:~n_<JInÜ1~l(1,()

"RESIDENCIAL GRACIOLLI", figura como "ÁREA INSTITUCIONAL H1" ern
decorrência do registro nQ 18 feito, nesta data, ao pé da Matrícula nº 17.222, nasso!J a
integrar o domínio do MUNICÍPIO DE RIO CLARO, inscrito no CNPJilvlF~üb ü UI!

45.774.064/0001-88, por força do que dispõe o art. 22 da Lei n51.6.766/79. (titulo
prenotado sob o nº 141.401, em 27 de agosto de 2015).-- ..--:"'-------...--:---------------.,,------ ..-..-

Averbado por, ~~~n~fi~SUb' ula.

- .-.-.- .-.-.-.-.-.- "'-.-M-;-.-.-.-.-.-.-.- .-.-.- .-.-.- - ..-" - .•..~-.-._'II _.- - .--.-.- ..- ._._._._._.._._.._._.."~".__..~A~._ ,_._ .""

AV.2/54.546. Em 29 de dezembro de 2015.

ALTERAÇÃO/CORREÇÃO

Atendendo requerimento datado de 24 de novembro de 2015, devidamente f(:)nnaUzado,
procedo à presente averbação para constar que tendo em vista a substími.;fiü dos
memoriais descritivos, e ~ alterações das liesignações das vias púbIiCtt.,;·) conronne
constam das AV.22 e AV.23, feitas nesta data, ao pé da Matrícula nº 17.222, ~2im~~'~et
desta objeto, tem com > precisão, ª seguinte identificação: uUM IAtlÓVEL,..,
TERRENO de formato irregular, que se constitui da "ÁREA INSTITUCIONAL lr do
loteamento residencial denominado ({RESIDENCIAL GRACIOLLI", sil!uulo H<!sta

cidade, com frentes para as RUAS 02-RGR e 03-RGR e AVENIDA 04-RGR., c!.yu
descriçãodeste perímetro inicia no vérticeAI 11,01,de coordenadas E 235.433,6358 e
7.523.935,6929, confrontando com a AVENIDA 04-RGRj segue em um arr:.:o com
desenvolvimento de 11,00 metros, raio de 7 metros, com azimute de 209Q3W·i4" e
distancia de 9,90 até o vértice AI 11-02, de coordenadas E 235.4287 <-

7.523.927,0778, confrontando com Rua 02-RGR; deste segue em linha reia, {'Oh'.

azimute de 254°30'45" e distância de 126,82 metros em relação ao vértice l.l-03.
coordenadas E 235.306,5424 e N 7.523.893,2126, confrontando com a -'flUI!

deste segue em linha reta com azimute de 344°30'45" e distância de 15,6tl meífrOS ('m

relação ao vértice AI 11·04, de coordenadas E 235.302,3598 e N 7.523.908,3073J

confrontando com a Área Verde lI; deste segue em linha reta com azimute de
37(137'28"e distância de 48,74 metros em relação ao vérticeAI 11-05,de cOv.JNlcriadm; E
235.332,1173 e N 7.523.946,9142, confrontando com a Área de Pre.\'el'llt.tç{io

Permanente; linha reta com azimute de 20°44'26" e distância de 10,70 melros, enl

"continua no verso"
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relação ao vértice AI 1/-06, de coordenadas E 235.335,9063 e N 7.523.956,9201.
confrontando com a Área de preservação Permanente; deste segue em linlta reta'<e'{:Nt
azimute de 6r24'13" e distância de 31,46 metros em relação ao vértice AI//-07J de
coordenadas E 235.364,9528 e N 7.523.969,0089, confrontando com a Área de
Preservação Permanente; deste segue em segue em um arco com desenvolvimento de
52,62 metros, raio de 50,00 metros com azimute de 54°1P17" e distâncil! de 5()~22
metros, em relação (10 vértice AI /1'08, de coordenadas _E 235.405,6810 e
7.523.998,3960, confrontando com a Área Verde do Jardim D. Regina Picelli; de.","(!
segue em linha reta com az.imute de 83°29'45" e distância de48,~1 metros, em re!açiifo
ao vérticeAI //'09, de coordenadas E 235.453,5800 e N 7.514.003,8570,confrontmul0
com a Área Verde do JaTlfim Dona Regina Picelli; deste segue em linha reta cmu
azimute de 164°30'44" e distância de 12,36 metros,cm relação ao vértice AI II'l()~ de
coordenadas-E 235.456,8814 e N 7.523.991,9426, confrontando com a RlIa 03-RGR;
deste segue em linha reta com azimute de 254°30'45" e distância de 16,42 metro:'"C!fi
relação ao vértice AI /1'11, de coordenadas E 235.441,0558 e N 7.523.987,55
confrontando com a Rua 03-RGR; des~esegue em arco com desenvolvimento de
metros, raio de 21,00 metros, com azimute de 209°30'44" e distância de 29,70 melros,
em relação ao vértice AI 11,12, de coordenadas E 235.426,4260 N 7.523.961,7124.
confrontando com a Avellida ()4-RGR; deste segue em linha reta com azimute d{.~
164°30'45" e distância de ],.7,00metros em relaç(loao vértice inicial AI I/'Ol,fechmulo
o polígono, encerrando a área de 7.524,51 metros quadrados, e perímetro de 433,99
metros", e não como constou quando do descerramento da presente matrícula. (titulo
prenotado sob o nQ 143.114~em 07 de dezembro de 2015).--------------------------------·----,---

Averbado por)

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-~-.~.~.-.-.-.-.-.-.-.-.-,-.-.-.-.-'-.-.-.-.-.-.-.-.-.-'-.-'-'-.-.-.-.-.-.-.-.-4-'-.-.-.-.-.-.-.-.~'.-

AV.3/54.546. Em 14 de julho de 2023.

DESAFET AÇÃO

Atendendo requerimento datado de 23 de junho de 2023, procedo à presente averlxl\:;';U
para ficar constando que, em decorrência da Lei Municipal n° 5769, de 20 de junho
2023, Q imóvel matriculado (oi desafetado, ou seja, transferido da categoria de bem de
uso comum do povo para o de bem patrimonial do Município de Rio Claro, o qual fic.a
destinado à empreendimento habitacional de interesse sociaL (Título prenotado sob n n°
191.546, em 26 de junho de 2023).--------------------------------------------------------------.-----

Averbado por, -0o.+-\M.:c..::o-.. ~ do... /)'-.Qvc-..

Patrícia Costa da Silva - escrevente autorizada.
-----------------------------------_ .._~ ~/ 43



IMÓVEL: Sistema de Lazer n° 1, do loteamento denominado Jardim Figueira,. SilU;i<.lo nesta
cidade de Rio Claro, localizado com frente para a rua 30 JF, na quadra completada p,~b
Saburo Akamine, área da ferrovia FEPASA, rua 30 JF, avenida Paulista, lotes de u' OI 1:1

quadra C e com a área institucional nO1, iniciando sua descrição no canto de divisa do Í<)h.' O)

quadra C com a rua 30 JF, distante 115,01 metros do alinhamento predial da av~mlda Paulbta,
segue em linha reta no azimute 165°13'50", em uma distância de 17,71 metros conlhmtando (',rm
a rua 30 JF; daí segue em curva com raio de 24,00 metros e desenvolvimento de 13
confrontando com a rua 30 JF; daí segue em linha reta no azimute 133°40'01", em I.l.lna

de 15,88 metros confrontando com a rua 30 JF; daí segue em surva com raio de 24J/i1 metr,,» e
desenvolvimento de 13,22 metros confrontando com a rua 30 JF; daí segue em lillha n:.ta 1\1,"1

azimute 165°13'50", em uma distância de 12,49 metros confrontando com a HW 30 .fF: dai
det1ete a direita, segue em linha reta no azimute 255°14'38", em uma distância de 2558 metros
confrontando com a Área Institucional nO 01; daí det1ete a dj,l'tHta, segue pelo alinhamento de
prédios da avenida Saburo Akamine com rumo NO 31 °32~.4T' com 25,58 metros: rumo NO

. 43°37'00" com 35,43 metros; rumo NO 52°52'19" com 111,00 metros; rumo NO 41 "04'57" com
26,60 metros; rumo NO 24°56'38" com 24,70 metros, até ..encontrar o ponto 01: deSte ponto
det1ete a direita e segue em linha sinuosa, acompanhando a divisa de propriedade da Ferrovia
Fepasa com rumo NE 68°11 '54" com 53,85 metros; rumo NE 62°49'08" com 43,35 metros; daí
det1ete a direita, segue em linha reta no' azimute 165°13'50", em uma distância de 9,61 metros
confrontando com a rua 30 JF;daí'segue etn curva com raio de 9,00 metros e desenvolvimento de
12,24 metros confrontando com o cruzamento da rua 30 JF e a avenida Paulista; dai seg.ue em
linha reta no azimute 251°24'06", em uma distância de 39,14 metros confrontando ~~oma ,w0nidB
Paulista; daí segue em curva com raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 6.(18 melros
confrontando com a rotatória da avenida Paulista; daí segue em curva com raio deI 0.00 mdrns ç

desenvolvimento de 23,18metros confrontando com a rotatória da avenida Paulista; daí ;;egu(: em
linha reta no azimute 161°24;06", em uma distância de 30,00 metros confrontando corn a
rotatória da avenida Paulista e o lote 20 da quadra C; daí deflete a esquerda, segue om línhu reta
no azimute 71°24'06", em uma distância de 48,02 metros confrontando com os 10tt::s 2Íl, \9, UL
17, 16 e 15 da quadra C, até encontrar adivisa do lote 12; daí det1ete a direita, St~gue çi11 linha
reta no azimute. 165°13'50", em uma distância de 93,64 metros confrontando com os iNes 12. lI.
10, 09, 08,07,06,05,04, 03, 02 e 01 da quadra C; daí det1ete a esquerda, segue em linha retü no
azimute 75°13'50", em uma distância de 20,00 metros confrontando com o lote 01 da qWldra C
até encontrar o ponto inicial desta descrição, encerrando a área de 7.317,31 metros qÜ:Jdradüs.
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE RIO CLARO, inscrito no CNPJ/rvlF. n"
45.774.064/0001-88, com sede nesta cidade, na rua 3 n° 945, centro.
REGISTRO ANTERIOR: R. -34.108, feito em 07 de agosto de 2.006 (loteamcmo), deste
Registro Imobiliário.
Rio Claro, 17 de janeiro de 2.011.
O Escrevente Autorizado:_-,.,=--r--_-=---=.r __ ( osé Elias Spaziante Ferreira Ga/.7i).

( continua no verso ) 44
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AV.1-55.535.- Rio Claro, 30 de junho de 2023.
- DESAFETAÇÃO -
À vista do requerimento firmado em Rio Claro, 23 de maio de 2023, pelo representante lega] do
proprietário, MUNICÍPIO DE RIO CLARO, é feita a presente averbação para constar que \)
imóvel objeto desta matrícula, foi desafetado da destinação originária e transferido para I,~

categoria de bem dominial do patrimônio do Município, por força da Lei n° 5770 ú~; (1(~

junho de 2023. (Título protocolado sob nO211.829, em 26 de junho de 2023).

o Escrevente Autorizado: ~~:;;"",;;=- ~JRodrigo Cesar MarolIa).

ª 13. .i ú••nLlZ,. ..,
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IMÓVEL: UM TERRENO de formato irregular, que se constitui
INSTITUCIONAL 3" do loteamento residencial "JARDIM DOA:'/; f;'
PICELLI", situado nesta cidade, e localizado na AVENIDA 6-RP, lado
esquina com a RUA 6-RP, lado par, cuja descrição inicia no ponto Lponto
novo), localizado no alinhamento predial da Avenida 6-RP, distante 11,48 /J'lctros do
alinhamento predial da Rua 6-RP; daí, segue pelo alinhamento predial da A 6-R P
até encontrar o ponto D2 (ponto novo) com azimute verdadeiro de 149°40'14'" e ,,1i~!âw:ia
de 50,95 metros; daí, segue pelo referido alinhamento em curva à esquerda
o ponto E2 (ponto novo) com raio de 200,00 metros e des~Il.vol:vimentode
daí, continua pelo referido alinhamento até encontrar o' pontoPl (ponto novo') com
azimute verdadeiro de 135°50'37" e distância de 30,94 m,etros;daí, segue aLô encontrar o
ponto Xl (ponto novo) com azimute verdadeiro de 2.2Si>50>3T' e distância de 56,.~';5
metros, confrontando do ponto Pl ao ponto, Xl com a Área Verde 3; daí, segue até
encontrar o ponto A2 (ponto novo), localizado no alinhamento predial da Rua (),-I:ZP curn
azimute verdadeiro de 329°40'141Je distância de 143,52 metros, confrontanJo de, ponto
Xl ao ponto A2, com o SíticrSão.iJosé,de propriedade de Maria Chiossi c outros
(matrícula nO 2.956); daí, segue ,pelo alinhamento predial da Rua 6-RP, lado par, até
encontrar o ponto B2 (ponto novo) com azimute verdadeiro de 45°50'37" c dJs1;}n('1:-t
31,48 metros; daí, finalnlente, ,segue em curva à direita até encontrar o ponto G?;, onde
'iniciou essa descrição, com raio de 9,00 metros e desenvolvimento de j 6.31 metro-!"

confrontando do ponto B2~o ponto C2, com a confluência da Rua 6-RP com a
6-RP, encerrando a área de 6.355,91 metros quadrados.

PROPRIETÁRIA: ESCALA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ..
com sede na Rua Alfredo Carlos Madeira, n° 335, centro, na
inscrita no CNPJIMF sob o nO03.259.985/0001-62

REGISTROS ANTERIORES: R.l1/42.252,
2008, na qual, sob o nO 13, foi registrado o
uJARDIM DONA REGINA PICELLI".

i
i
1

I
1

I
o Oficial substituto,

I
!
!
!

!

I
i
I
I

--------------------------------,----_._-,.,--,-~/

AV.1I43.921. Em 23 de junho de 2009.

ÁREA INSTITUCIONAL 3

O imóvel objetei da presente matrícula, que na planta e no memorial descritivo que
instruíram o processo de registro do loteamento residencial "JARD,KM nONA

"'COntinua no versou
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REGINA PICELLI", figura como" ÁREA INSTITUCIO em decorrêneia '.
do registro nO 13 feito, nesta data, ao pé da Matrícula o 42.25 , passou a integrar (l

domínio do MUNICÍPIO DE RIO CLARO,' scrito o CNPJIMF sob o n')

45.774.064/0001-88, por força do que dispõe o t. 22 da ei nO 6.766/79. (Tftulo
prenotado sob o n° 105.372, em 11 de maio de 20

Averbado por,

-.-.-.-.-.-.-.-.-~-.-.-.-.-.-.-.-.-~-.-~---~-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
AV.2/43.921. Em 31 de julho de 2023.

DESAFETAÇÃO

Atendendo requerimento' datado de 03 de julho. de 2023, procedo a presente averb,lçãü
para ficar constando que, através da Lei Municipal. nO5.756, de 06 de junho de 2023.~!
imóvel desta objeto, foi desafetado, ou seja, transfer~do da destinação originária para a
categoria de bem dominial do patrimônio do'Município. (Título prenotado sob () r{
191.859, em 11 de julho de 2023). -.:.------------~---------------------------------------------------

Averbado por,

Viana - Escrevente Autorizado.

- -~-._.-.-._._._._._._~_._._._._._._._._._._._._._._._.-.-.-.-.-.-.-.-~-.-.-.-.--. r __
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IMÓVEL: UM TERRENO de formato irregular, que se constitui
INSTITUCIONAL 2" do loteamellto residencial "JARDIM D01\~k1
PICELLI", situado nesta cidade, e localizado na RUA 2-RP, lado par, e,wjuiw~ COle.; (li

AVENIDA 5-RP, lado impar, cuja descrição inicia no ponto Dl (ponto novo),
localizado no alinhamento predial da Avenida 5-RP, lado ímpar; distante 9,O(í metros do
alinhamento predial da Rua 2-RP, lado par; daí, segue pelo alinhamenw pn'dial da
Avenida 5-RP até encontrar o ponto El (ponto novo) com azimute verdnódro ele
135°50'37" e distância de 40,42 metros; daí, segue pelo referido alinhamento em CUr\r;:\ à
direita até encontrar o ponto FI (ponto novo) com raio de !j.,OOmetrose deseuvol "vinH",nto
de 6,84 metros; daí, continua pelo referido alinhamento,em curva à CS'lucr<Ía, ilté

encontrar o ponto U (ponto novo) com raio de 11,00 metros e desenvolvimento de 21.1)/
metros; daí, invertendo o sentido de direção,segu~ até encontrar o ponto G1 (pflflto no'lo)
com azimute verdadeiro de 249°55'58" e distância de 3,75 metros; daL segue até
encontrar o ponto Hl (ponto novo) com azimute verdadeiro de 218°59'39" e distúl.lcia
3,95 metros; daí, segue até encontrar o ponto 11 (ponto novo) com azimute yerdadciro d<;,

245°37'39" e distância de 28,33 metros; dai, segue até encontrar o ponto 11 (pl.mto novo)
com azimute verdadeiro de 224°07'14~' e.,distância de 10,49 metros; dai, segue
encontrar o ponto KI (pOh!-On.ovo) com azimute verdadeiro de 231"07'32" e distüncia de
24,23 metros; daí, sçgue.até encontrar o ponto LI (ponto novo) com azimute verdadeiro
de 247°00'39" e distânciá de 10,86 metros; daí, segue até encontrar o ponto MJ (ponto
novo) com azimute verdadeiro de 248°48'28" e distância de 13,01 metros; dai., segue ,ité
encontrar o ponto Nl (ponto novo) com azimute verdadeiro de 287°24'3F' e disUincia de
17,09 metros~ daí,segiieaté encontrar o ponto Ql (ponto novo) com azimutc'/érdadl.~iro
de 246°22'42" e distância de 12,97 metros, confrontando do ponto U ao pODW 11L
passando pelos pontos Gl, Hl, li, li, Kl, LI, Ml, Nr e Ql com a Área de Preservação
Permanente; dai, segue até encontrar o ponto A1 (ponto novo) localizado no ulhlhamento
predial da Rua 2-RP, lado par, com azimute verdadeiro de 341°49'19" e dist<1nciD de
36,41 metros, confrontando do ponto Q.l ao ponto AI com a Área Verde 3; dai, víra ú
direita e segue em curva à esquerda, pelo alinhamento predial da Rua 2-RP, (:nt011irar

o ponto Bl (ponto novo), com raio de 20,00 metros e desenvolvimento de (7 lNctros:

daí, segue pelo referido alinhamento até encontrar o ponto Cl (ponto novo) C(lill azimute
verdadeiro de 45°50'37" e distância de 80,00 metros; daí, finalmente, segue em CllCV~; à
direita até encontrar o ponto Dl, onde iniciou esta descrição, com raio de 9.,00 melFOS e
desenvolvimento de 14,14 metros; confrontando do ponto CI ao ponto L)j, I.,'üm a
confluência da Rua 2-RP, lado par, com a Avenida 5-RP, lado ímpar, encernmd(: {fi área
de 6.077,09 metros quadrados.

PROPRIETÁRIA: ESCALA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS L
com sede na Rua Alfredo Carlos Madeira, nO 335, centro, na cidade de CerquiJhn/SP,

j'---------------------------------~-----_. ----".-----"
"continua no verso"
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inscrita no CNPJfMF sob o nO 03.259.985/0001-62

REGISTROS ANTERIORES: R.ll/42.252, fei
2008, na qual, sob o n° 13, foi registrado
uJARDIM DONA REGINA PICELLI".

de 02 de outubro de

o Oficial substituto,

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- .. -4 .~.-.-~-.-.-.-.~.-.-.-.-.-.-4W.-.-.-.-.-~-r-
AV.1/43.920. Em 23 de junho de 2009.

ÁREA INSTITUCIONAL 2 I

O imóvel objeto da presente matrícula, que.na p!ímta e'no memorial descritivo que
instruíram o processo de registro do loteamento resi daI "JARDIM DONA
REGINA PICELLI", figura como "ÁREA INS U IONAL 2", em decorréncia

,cula ° 42.252, passou a integrar o

prenotado sob o na 105.372, ~m ll/de mai

Averbado por,

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.~.-.-.-.-.-.-.-.---.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. -.- -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

AV.2/43.920. Em 14 de julho de 2023.

DESAFETAÇÃO

Atendendo requerimento datado d~ 23 de junho de 2023, procedo à presente averbay:~o
para ficar constando que, em decorrência da Lei Municipal na 5768, de 20 de junho d\..'
2023, Q imóvel matriculado foi desa(etado, ou seja, transferido da categoria de bem de
uso comum do povo para o de bem patrimonial do Município de Rio Claro, o qual Oca
destinado à empreendimento habitacional de interesse social. (Título prenotado sob ü n')
191.546, em 26 de junho de 2023) .------------------------------------------------------------- ..--"--

Averbado por,
--{'::)qir-......:c..c... ~k ~ ~v~

Patrícia Costa da Silva - escrevente autorizada.

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-~-.-~-.
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IMÓVEL: Área de terras situada nesta cidade, localizada com frente para a avenida 40 ..lado
na quadra completada pela a avenida 42-SE, lado ímpar, com a seguinte descrição: .
ponto de tangência situado no alinhamento predial da avenida 40, lado par, distante i7",(611)('1.1'08
da interseção com o alinhamento predial da avenida 42-SE, lado ímpar, dai pedo
alinhamento da avenida 40, lado par, em curva a direita com o raio de 153,00 m<~:iO,"" ângUlO
central de 80°00'00" e desenvolvimento de 142,41"inetros até o ponto de curva l~mnp(}stq}
confrontando nestes trechos com a avenida 40; daí vira a direita e segue com azimUic magnético
de 310°55'49", na distância de 24,85 metros; deflete a direita e segue com azimute Hwgnóticç,
314°03'09", na distância de 21,79 metros; deflete a esquerda e segue com azimute lllagn":tko ü~~
304°26'44", na distância de 21,62 metros; daí segue com azimute magnético de 3ü7'~OO'15" nu
distância de 12,61 metros; deflete a direita e segue com azimute. magnético de 309"S7' 19'" na
distância de 11,49 metros; novamente deflete a direita com azimute magnético de :3 í 50". aa
distância de 10,35 metros; daí segue com azimute magnético de 322°19'06", na distfuh.:b 15,03
metros; novamente deftete a direita e segue com azimute magnético de 324°14'31", na distância
de 17,59 metros; daí segue com azimute magnético de 331°28'42", na distância de 633 mdros;
deflete novamente a direita e segue com azimute magnético de 331°28'42", na distJnda dt~2,81
metros e novamente segue com azimute magnético de 338°35'03", na distância de 11,67 metros;
vira a direita e segue com azimute magnético de 42°35'30",na distância de 80,16 melros: dai vira
a direita novamente e segue com azimute magnético de 84°06'59", na distância de 3957 metros c
frnalmente vira a direita e segue com~imutemagnético de 132°35'30", na distância de 55,18
metros até encontrar o alinhamento predial rlaavenida 40, lado par, início desta descrição,
confrontando nestas faces com o im6vel matriculado sob n° 81.999, encerrando uma área de
15.407,59 metros quadrados.
CADASTRO MUNICIPALNP: 01.16.028.0142.001.
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE RIO CLARO, CNPJIMF. nO 45.774.064/0001-88, com
sede na rua 3 n° 945, Centro, nesta'cidade.
REGISTRO ANTERIOR: R.9-32.670, feito aos 22 de fevereiro de 2008, d,;stt::Registro
Imobiliário.
Rio Claro. O1 de fevereiro de 2023.

O Escrevente Autorizado: :$J' (Rodrigo Cesar MaroHa).

O Oficial SUbstitutO:---,~"",,-_~ -_-_-_-_-_-_-_-_-_-:..__ (Luis Antonio Paulinol,

AV.1-81.998.- Rio Claro, 01 de fevereiro de 2023.
A presente matrícula foi aberta em atendimento ao requerimento firmado em 25 de (.utubro de
2022, pelo Município de Rio Claro, devidamente representado, instruído coJ.!'. o DC(Tcto
Municipal n° 12.824 de 13 de janeiro de 2023 (que revogou o Decreto Municipal rI" 7.645 de 12
de maio de 2006), que destinou o imóvel à implantação de Conjunto Habitacional de lnteresse
Social, a ser erigido pela própria municipalidade. (Título protocolado sob n° 209.0(;6. em 24 de
janeiro de 2023).

o Escrevente Autorizado: --"-~-=-=-_~--------_-_-_-_-_.(fJR~o'\idr'fFl<ígoCesar MaroHa).
---------------------------------_ _ _-
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